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“INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE
DE COMBATE E PREVENÇÃO DE
DOENÇAS RENAIS NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACEIÓ FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELE DE ACORDO COM O § 6º DO ART. 36
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGA A
SEGUINTE LEI:
 
Art. 1º Fica instituída a Campanha Permanente de Combate e
Prevenção de Doenças Renais, no âmbito do Município de
Maceió.
 
Art. 2º A Campanha Permanente de Prevenção de Doenças
Renais tem a finalidade de promover e conscientizar a
população acerca das doenças renais, as formas de prevenção e
os tratamentos, além de estimular ações educativas mediante a
difusão dos conhecimentos científicos relacionados às doenças
renais, na perspectiva da prevenção, do diagnóstico precoce e
dos meios de tratamento.
 
Art. 3º O Poder Público Municipal poderá fomentar parcerias
com entidades e instituições, públicas ou privadas, com vistas à
promoção de atividades para a campanha tratada na presente
Lei.
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2024.
 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO
Presidente 
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